
 

PROCESSO Nº048/2017 
 

EDITAL D E PREGÃO  Nº019/2017 
 

Para o cumprimento do disposto no art. 47 e 48 da Lei Complementar 123 de 
14/12/2006,  este processo licitatório será destinado exclusivamente à participação de 
Micro empresa e empresa de pequeno porte; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº123/06 e nº147/14.)  

 
Município de Faxinalzinho - RS 
Edital de Pregão nº018/2016 
Tipo de julgamento: menor preço global 
Processo nº 048/2017 

 
Edital de pregão para a contratação de 
empresa para recuperação de carrega-
dor FIAT ALLIS FL-14. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINALZINHO , no uso de suas atribui-

ções, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 04 do mês 
de agosto do ano de 2017, na sala de reuniões da Secretaria de Administração, localizada na  
Avenida Lido Armando Oltramari 1225, centro Administrativo se reunirão o pregoeiro e a 
equipe de apoio, designados pela Portaria nº  3093/2016, com a finalidade de receber propos-
tas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento, 
com a entrega imediata e integral1 dos bens descritos no item 1, processando-se essa licitação 
nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, com as altera-
ções da Lei Complementar nº 147/2014, e do Decreto Municipal nº 1107/20111, com aplica-
ção subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993. 

A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 
123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 
147/2014. 

 
1. DO OBJETO: 
 1.1- O objeto da presente licitação é a revisão e recuperação da Máquina pesada Carregador 
FIAT ALLIS FL-14. SOBRE ESTEIRAS: 
1.2 - Obs: As peças a serem aplicadas deverão ser originais. 

Ítem Descrição Val. unit. Valor total 
01 Total de Peças anexo I   
02 Total de mão de obra anexo I   
Valor Total  
 
A entrega do bem obrigatoriamente deverá ser realizada na Avenida Lido Armando Ol-
tramari, 1225, centro de Faxinalzinho, sede da Prefeitura Municipal, em até 20 (vinte) di-
as após o início das revisões. 
  

                                                

 



 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.        Poderão participar da presente certame, empresas localizadas em todo o território 
brasileiro, sendo que as mesmas deverão indicar uma assistência técnica em um raio máximo 
de 100 (cem) quilômetros da sede administrativa do município de Faxinalzinho, informando 
os dados da Assistência Técnica como: RAZÃO SOCIAL; CNPJ; ENDEREÇO;TELEFONE; 
E-MAIL; E RESPONSÁVEL , para comprovar a distância da Assistência Técnica, a Licitante 
deverá apresentar ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E IMPRESSO DO GOOGLE MAPS 
(comprovando a distância da Assistência Técnica até a sede administrativa Municipal) e que 
apresentarem a documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo des-
te Edital. 
2.2.        Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, 
fora dos envelopes de habilitação e propostas, no momento do credenciamento: 
         a) declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é benefi-
ciária da Lei Complementar nº 123/2006; e 
   b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 c) Certidão de licenciamento ambiental ou isenção de licenciamento ambiental de 
operações, de acordo com a Resolução CONSEMA 01/06. 
2.3.  Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 2.2, seu  
Representante poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento. 
2.4. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do 
credenciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.2 deste edital fora dos 
envelopes de habilitação e de propostas. 
2.5.  Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licita-
ção. 
2.6. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no nos itens 
2.1 a 2.4 e no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de 
habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamen-
te, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE FAXINLZINHO 
EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2017 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
 
AO MUNICÍPIO DE FAXINALZINHO 
EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2017 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamen-
te, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 
que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse da representada. 



 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de docu-
mento de identidade. 
 
3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
 
3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asse-
melhado, deverá apresentar: 
 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente regis-
trado; 
 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações; 
 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercí-
cio, no caso de sociedade civil; 
 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os de-
mais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País; 
 a.5) registro comercial, se empresa individual. 
 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outor-
gante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 
outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lan-
ce(s) em licitação pública; ou 
 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para práti-
ca de todos os demais atos inerentes ao certame.  
3.3.1. Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompa-
nhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
3.3.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva as-
sinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma in-
valida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
3.4.  O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas aptas a participar do cer-
tame, que comprovarem, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
  
3.5.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das lici-
tantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, rece-
berá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 



 

 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) 
dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a úl-
tima datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, 
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
 a) razão social da empresa; 
 b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais 
dados técnicos; 
 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluí-
das quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações tra-
balhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação 
ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
 
5.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação. 
 
5.3. O valor máximo a ser pago pela referida revisão será o de R$:52.100,00 (Cinquenta 
e Dois mil e cem reais). 
 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até 
a proclamação da vencedora. 
 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas. 
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos i-
tens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e su-
cessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em 
segundo lugar2, até a proclamação da vencedora. 
 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sor-
teio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

                                                

 



 

 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pala-
vra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 50 (cinquenta segundos) para apresentar 
nova proposta. 

 
6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

 
6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, im-
plicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 
considerado para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor pre-
ço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, com-
parando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a res-
peito. 
 
6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o 
preço de mercado.  
 
6.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 
 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos do item 5; 
 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifes-
tamente inexequíveis. 
 
6.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório. 
 



 

6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
6.15.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem pre-
juízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresen-
tadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os re-
cursos interpostos. 
 
6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de lici-
tações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
 
6.17.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presen-
tes. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 3: 
 
7.1.  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do EN-
VELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
7.1.1.  Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; (modelo anexo III) 
 
7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos re-
feridos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamen-
to, previsto item 3 deste edital. 
 
7.1.3  REGULARIDADE FISCAL: 
 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades4; 
 b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Ne-
gativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazen-
da Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 

                                                
 

 



 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 
 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante; 
 e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
 
7.1.4  REGULARIDADE TRABALHISTA: 
               a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-
diante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
7.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
             a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 
apresentação do documento; 
 b) Certidão Negativa de Protesto. 
 
7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substitu-
ída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 
objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 
7.2.1. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja 
com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadas-
tro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
 
7.3 A licitante que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 
fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação 
de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão 
em que foi declarada como vencedora do certame. 
7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual pe-
ríodo, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti-
vada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
7.3.2  Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, po-
dendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando 
os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 
habilitação. 
7.3.3  O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a licitante da apresentação de to-
dos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
7.3.4  A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 
inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das 
penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 
 
7.4.  O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pe-
lo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante reti-
rá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO: 



 

 
8.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 
o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classi-
ficação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respec-
tiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a 
vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção 
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motiva-
da, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1.        Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a in-
tenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 
recurso. 
 
9.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-
se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 
recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
 
9.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na ses-
são pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou 
fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida den-
tro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilida-
de daquele que houver dado causa à demora. 

 
10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 
 
10.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
10.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
 
10.3  O prazo de entrega dos produtos é de 20 (vinte) dias, a contar da emissão da or-
dem de fornecimento. 



 

 
10.4  O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 30 de 
agosto de 2017.  
 
10.5  A contratada fica obrigada a oferecer garantia, na formas previstas na Lei nº 
8.666-93.  
 
11. DO RECEBIMENTO: 
 
11.1.  Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de Obras, sito na Rua Saul Con-
ci, no horário das 08  às 17 horas. 
 
11.2.  Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste edital. 
 
11.3.  O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
 
11.4.  A nota fiscal/fatura deverá, ser entregue junto ao setor competente do município. 

 
12. DO PAGAMENTO: 
 
12.1.  O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega total do material, por 
intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fis-
cal/Fatura. 
 
12.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visua-
lização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
 
12.3.  O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 dias da entrega total dos 
serviços e materiais. 
 
12.4.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 
a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
 
13. DAS PENALIDADES: 
 
13.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 



 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 
o valor estimado da contratação; 
 d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execu-
ção e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor a-
tualizado do contrato; 
 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato; 
 g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: decla-
ração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contra-
to. 
 
13.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
13.3  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de li-
quidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penali-
dade ou inadimplência contratual. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1.  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorren-
tes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Faxinalzi-
nho, setor de Licitações, sito na Avenida Lido Armando Oltramari, nº 1225, ou  pelos telefo-
nes 54 3546 1001, no horário compreendido entre as 08 e 17 horas, preferencialmente, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
14.2.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações 
ou na página do município no endereço www.faxinalzinho.rs.gov.br , esclarecimentos pode-
rão ser solicitados via e-mail adm@faxinalzinho.rs.gov.br. 
 
14.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a rea-
lização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, au-
tomaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 
 
14.4.  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na docu-
mentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
 



 

14.5.  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 
servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
14.6.  As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, 
c e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digi-
tal conferidos pela Administração. 
  
14.7.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência 
da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o 
valor inicial contratado. 
 
14.8.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
14.9.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, de-
vendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar 
(art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 
 
14.10.  Fica eleito o Foro da Comarca de São Valentim para dirimir quaisquer litígios o-
riundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja.  
 
15. DOS ANEXOS. 
 
15.1. Constituem-se anexos do Edital: 
 
 15.1.1. Relação de peças para revisão para fins de empenhamento (anexo I) 
 15.1.2. modelo de Declaração de Habilitação (Anexo II); 

15.1.3. modelo de Declaração – Art. 7º, da Constituição da República (Anexo III). 
15.1.4. Modelo de Contrato (anexo IV) 

 
Faxinalzinho, 21 de julho de 2017.   
  ______________________ 
   Selso Pelin 
   Prefeito de Faxinalzinho                
                      

Este edital foi devidamente examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 
Em 21-07-2017 
            ____________________ 
               Assessor(a) Jurídico(a)        

 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I 
Item Quant Referência Descrição V. Un Total 
01 08 741569 Coxim   
02 01 4959321 Tampa   
03 01 9915532 Anel   
04 02 9921466 Anel   
05 01 9915530 Anel   
06 01 26794630 Rolamento   
07 01 20065730 Rolamento   
08 01 28995890 Rolamento   
09 01 9915511 Separador   
10 08 14330260 Arruelas   
11 01 590448 Retentor   
12 01 581073 Filtro   
13 04 14466281 Anel   
14 10 14463281 Anel   
15 10 14453080 Anel   
16 01 14463681 Anel   
17 20 10257460 Arruelas   
18 02 10280060 Arruelas   
19 02 11343821 Parafuso   
20 08 15970721 Parafuso   
21 20 14457380 Anel   
22 30 14456981 Anel   
23 01 590790 Manga   
24 01 590789 Manga   
25 01 14458380 Anel   
26 01 591706 Junta   
27 01 4960318 Bomba   
28 01 4962047 Junta   
29 01 586447 Junta   
30 05 586728 Junta   
31 01 15540421 Junta   
32 01 586442 Junta   
33 01 586446 Junta   
34 01 4962046 Junta   
35 01 586441 Junta   
36 01 14465980 Anel   



 

37 01 586740 Junta   
38 08 10296585 Arruelas   
39 04 4951301 Porcas   
40 10 14457281 Anel   
41 10 581010 Anel   
42 10 14463881 Anel   
43 03 79040804 Válvula   
44 01 14465981 Anel   
45 02 144.4981 Anel   
46 01 40000030 Retentor   
47 01 14468281 Anel   
48 29 581003 Disco de aço   
49 25 582301 Discos   
50 01 40000130 Retentor   
51 01 581074 Filtro   
52 01 4979714 Anel   
53 10 10284460 Arruelas   
54 01 590446 Junta   
55 10 14456880 Anel   
56 20 14456980 Anel   
57 01 586855 Anel   
58 02 14457080 Anel   
59 02 597874 Apoio   
60 01 4670689 Espiga   
61 01 4656653 Cruzeta   
62 01 14465481 Anel   
63 20 10733601 C.pino   
64 20 10520101 Arruelas   
65 01 4960620 Cinta   
66 12 4960395 Lona   
67 80 13879640 Rebites   
68 20 10257060 Arruelas   
69 02 542717 Coifa   
70 02 4967635 Molas   
71 02 4967674 Haste   
72 01 565153 Junta   
73 02 586691 Junta   
74 01 591503 Manga   
75 01 4596890 Filtro   
76 01 591434 Junta   
77 01 14473180 Anel   
78 01 587153 Junta   
79 05 14459781 Anel   
80 05 14467881 Anel   
81 01 9915509 Turbina   
82 02 4960200 Bucha   



 

83 01 14472180 Anel   
84 01 4963951 Eixo   
85 01 14173270 Pino   
86 01 591901 Link   
87 01 591902 Link   
88 03 591900 Pino   
89 06 586424 Calço   
90 03 586423 Bucha   
91 50 4982323 Parafuso   
92 50 4982325 Porcas   
93 03 14464380 Anel   
94 02 14464480 Anel   
95 01 584638 Junta   
96 01 5922878 Manga   
97 02 8281823 Retentor   
98 02 14471180 Anel   
99 02 8281061 Gaxeta   
100 02 8272537 Raspador   
101 02 14473780 Anel   
102 02 8281062 Raspador   
103 08 11398031 Parafuso   
104 08 10520621 Anel   
105 08 10517670 Anel   
106 08 12164521 Porcas   
107 02 14463280 Anel   
108 02 14464481 Anel   
109 01 591126 Coexao   
110 01 4960457 Cano   
111 04 8283086 Pinos   
112 04 8273060 Pinos   
113 12 8270283 Buchas   
114 04 823062 Buchas   
115 02 8273057 Pinos   
116 02 8273061 Pinos   
117 02 8274427 Pinos   
118 02 8273077 Pinos   
119 02 8274424 Pinos   
120 20 13407211 Graxeiras   
121 16 11422321 Parafusos   
122 12 11408321 Parafusos   
123 10 8270126 Trava   
124 40 15970521 Parafuso   
125 40 10516870 Arruela   
126 40 12646801 Arruela   
127 01 9921465 Engrenagem   
128 01 9915537 Eixo   



 

129 01 586614 Cubo do comando   
130 01 586538 Pistão do comando   
131 04 586521 Anel de aço do comando   
132 01 591115 Junta   
133 02 586741 Flange   
134 02 590394 Porca   
135 01 828302 Jogo de reparo do distribuidor   
136 01 8281200 Jogo de reparo da bomba hidrauli-

ca. 
  

137 01 51210 Kit mangueiras com as seguintes 
(04-8274818, 04-8274817, 01-
595788, 01-591609) 

  

138 01 106003 Parafuso, porca e arruelas diver-
sos, para a fixação das latarias, 
truck, suporte que fixa a máquina 
ao chassis e das proteções - sob 
medida, devido as roscas estarem 
alteradas. 

  

139 01 100164 Material de limpeza   
140 01 100103 Material de solda   
Total de peças   

Mão de obra 
141 01 Fazer transmissão e conversos e colocar de volta na 

máquina, fazer comando direcional e colocar na 
máquina, fazer embuchamento do H, trocar conjunto 
de links da emenda da esteira, 50 parafusos de sapa-
ta e trocar 10 sapatas, trocar mangueiras, filtros d 
óleo e revisar o comando da lamina, trocar reparo da 
bomba hidráulica, tirar os trucks da máquina, sacar 
tocos de parafusos, recuperar as roscas no truck, no 
chassis e colocar de volta na máquina. 
Desmontagem dos roletes superiores, trocar as bu-
chas e retentores e montar. 

  

142 01 Concerto do Radiador   
143 01 Concerto Banco do Operador   
144 01 Recuperar distribuidor do comando direcional   
145 01 Torno e solda   
Total de mão de obra   
Total Geral   
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 

A (Razão Social da empresa)_________, inscrita no CNPJ sob nº _________, 
com endereço à _________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _________, 
titular da Carteira de Identidade nº_________ e do CPF nº  _________ DECLARA, sob as 
penas da lei, que atende todas as condições de habilitação constantes do Pregão Presencial nº 
____/___, estando, portanto, apta a participar de todas as fases do certame. 

 
Local e data. 
 
 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
Obs: Esta Declaração deverá ser entregue no momento do credenciamento, fora dos en-
velopes 1 e 2. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III 
 
 
 
 
Modelo de Declaração - Art. 7°, inc.XXXIII, da Constituição da República. 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 

A (Razão Social da empresa)_________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________, com endereço à _________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
_________, titular da Carteira de Identidade nº_________ e do CPF nº  _________ DECLA-
RA, em atendimento ao previsto no item ____, do Pregão Presencial nº ____/___, de que não 
possui em nosso quadro de pessoal empregado(s) menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, se for o caso, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
 
 
Local e data. 
 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  $OBJETO. 
QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE FAXINA LZINHO E DE 
OUTRO LADO A $FORNECEDOR_VENCEDOR, CONTRATO Nº XX/ 201X. 
 

Termo de contrato que entre si fazem o Município de 
Faxinalzinho e a Empresa, $FORNECE-
DOR_VENCEDOR, tendo como objeto a prestação 
de serviços de  $OBJETO 

 
Pelo presente termo de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE Faxinal-

zinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.378/0001-
49, com sede na Praça Tancredo de Almeida Neves, nº 30, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal Sr. Selso Pelin, brasileiro, casado, contador, portador do CPF n° 568.718.440-87 
e Carteira de Identidade n° 1030439366 – SSP/RS, residente e domiciliado na Rua da Matriz, 
neste município, doravante denominado de “CONTRATANTE ”, e, de outro lado, a empresa, 
$FORNECEDOR_VENCEDOR, pessoa jurídica de Sociedade Empresarial Limitada, ins-
crita no CNPJ n. º $FORNECEDOR_CGC, sito na $FORNECEDOR_ENDER, cidade de 
$FORNECEDOR_MUNIC $FORNECEDOR_UF, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXX  e CPF nº XXXX , residente e 
domiciliado XXXX Bairro XXX, na cidade de XXXX RS, doravante denominado “CON-
TRATADA ”, com base na licitação modalidade $MODALIDADE, nº. $EDITAL, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93, alterações posteriores, assim como em confor-
midade com as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO.   
1.1 - O objeto do presente $OBJETO , conforme segue: 
 
Item QTD Unidade Especificação Preço 

Unit 
Preço 

Total R$ 
$TI0      

   TOTAL  $VA-
LOR_TO

TAL 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA. 
 



 

2.1 O prazo de entrega do bem será mensalmente conforme calendário da Secretaria, a contar 
da firmatura do presente contrato entre as partes contratantes.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA: REMUNERAÇÃO E DA FORMA DE PAGAME NTO. 
3.1 O CONTRATANTE pagará pela bem que trata o presente contrato, a importância de R$: 
$VALOR_TOTAL ( $VALOR_TOT_EXT ) que serão satisfeitos 30 (trinta) dias após a en-
trega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, deduzidos os tributos legais. 
 
3.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-
M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
 
3.3 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que 
regula a matéria. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
4.1 Para cobertura da despesa, objeto da presente licitação, o Município contratante fará uso 
das seguintes dotações orçamentárias:  
 
$DOTACAO 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES.  
5.1. Dos Direitos 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições aven-
çadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

5.2. Das obrigações 
 5.2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 5.2.1.1. efetuar o pagamento ajustado; e 
 5.2.1.2. dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 
contrato. 
 5.2.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 5.2.2.1. manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 5.2.2.2. apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributá-
rios e fiscais; 

 5.2.2.3. assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da exe-
cução do presente contrato; 
 5.2.2.4. assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas e/ou previdenci-
árias, decorrentes da relação empregatícia entre ela e seus prepostos e empregados que forem 
designados para a execução dos serviços contratados; 
 5.2.2.5. assumir a responsabilidade integral por quaisquer danos provenientes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato, causados diretamente à CONTRATANTE ou a ter-
ceiros; 



 

 5.2.2.6. a CONTRATADA declara cumprir todas as condições constantes do Edital de 
$MODALIDADE  nº  $EDITAL. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO: 

 
 6.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, pro-
cedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos 
produtos determinado pelo fornecedor ou órgão regulador, que seja imprevisível ou previsí-
vel, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instrumento. 
 
 § 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração 
requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
 I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercado-
rias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do con-
trato; 
 II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de 
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revi-
são do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 
 III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, proce-
derá à revisão do contrato. 
 § 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a 
contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualida-
de e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços dos produtos 
no mercado. 
 
CLÁUSULA SETIMA: DAS PENALIDADES E DAS MULTAS.  

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, estará su-
jeita às seguintes penalidades: 

7.1.1. executar o contrato com irregularidade, passíveis de correção durante a execu-
ção e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.2. executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor total atualizado do contrato; 
7.1.3. inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa equivalente a ao valor de 50% de 
uma parcela mensal da proposta vencedora;  
7.1.4. inexecução total do contrato: suspensão de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa equivalente ao valor de uma parcela mensal 
da proposta vencedora;  
7.1.5. causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declara-
ção de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa equivalente ao valor de 
uma parcela mensal da proposta vencedora; 



 

 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto estiver pendente de li-
quidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penali-
dade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO.  
8.1 Mediante interesse público os contratos poderão ser rescindidos unilateralmente pela Ad-
ministração, sem necessidade de pré-aviso, sem que caiba qualquer indenização à contratada.  
 
8.2 A rescisão pela contratada fica condicionada a pré-aviso de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 
 
8.3. O presente contrato poderá ser rescindido ainda nas seguintes situações: 

8.3.1. amigavelmente por acordo entre as partes; 
8.3.2. pelo descumprimento de cláusulas e/ou condições deste contrato; 
8.3.3. pela ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovado; 
8.3.4. transferência do contrato a terceiros, sem prévio e escrito consentimento das 
partes; 
8.3.5. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
8.3.6. a dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada; 
8.3.7. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato;  
8.3.8. razões de interesse público; 
8.3.9. judicial, nos termos da legislação; 
8.3.10. e outros previstos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
 

8.4. Em ocorrendo à rescisão, as consequências e penalidades serão as previstas na Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO.  
9.1 O presente contrato está vinculado ao edital, de $MODALIDADE nº  $EDITAL, à 
proposta do vencedor e à Lei n° 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO. 
10.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecu-
ção total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 79, 
da Lei n° 8.666/93. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS.  
11.1. Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados a este contra-
to será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o 
que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
 



 

11.2. A fiscalização e o controle por parte do MUNICÍPIO, não implicarão em qualquer res-
ponsabilidade por parte deste, nem exoneração a CONTRATADA do fiel e real cumprimento 
de qualquer responsabilidade aqui assumida. 
 
11.3. Ficam fazendo parte integrante do presente, as cláusulas fixadas na licitação, modalida-
de $EDITAL. 
 
11.4. As alterações e omissões contratuais deverão obedecer ao que prescreve a Lei nº 
8.666/1993 e alterações. 

 
11.5. É vedada à CONTRATADA condicionar a oferta do serviço/bem à aquisição de qual-
quer outro serviço ou facilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DO CONTRATO. 
12.1 Fica designada a Secretária de Assistência Social, como Gestora do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e Portaria Municipal nº2827/2013, para o fim de acom-
panhamento e fiscalização do presente termo contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO.  
13.1 As partes elegem o foro da Comarca de São Valentim-RS para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

    Faxinalzinho, $DATA_HOMOLOGACAO. 
 
______________________     ___________________ 
Selso Pelin       $FORNECEDOR_VENCEDOR 
Prefeito de Faxinalzinho     CONTRATANTE 
CONTRATADA 
 
 
_______________________ 
 
Secretário de.... Gestor do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


